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O Dirctor de Desenvcllx:intento dc Pessoas da Pró-
Reitoria dc Gestão de Pessoas do Instituto Federal do
Paraná, no uso da competência que Ihe conüeie a
Portaria N' 995 de 27 de julho de 2016, considerando Q
disposto nos parágrafos 2' c 5' do artigo 10 e no artigo
10-A da Lei n' 1 1.091 de 12.01.2005, a Pararia 623 de
26/09. 2Qll do Magnífico Reitor, e çonfbrme processo
n' 23411 .{1t)37t)5/201 7-(17.

'1
RESOLVE

1. Conceder progressão por méi'ito profissional ao servidor, ocupante do
cargo dc Auxiliar cm .Administração, contbrme abaixo

iii;i l SERVIDOR "." ~:«'- .EâBHnE; DATA DA
PROGRESSÃO

DE l PARA

2 1 10615 JOGO DE FR.ANCA JUNtaR 07,8s l c
202 l 20

OT.r04.'17

11. A data final dc} interstício para o mencionado servidor habiliUr-se à
progressão subsequente é 117/1 0/18

HEMERSON MARCIo(;oNÇAL\'ES CANIELO
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